
Règistre-se. Autue-se.

Sala das Sessões / /

(Rubrica do Presidente)

CachoQíro

Data:

1  L

Número:leiu. É

j fé f /

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXERCÍCIO DE-ZOll

PRESIDENTE:.

PERÍODO:.

JÚLIO PEERARE

?011 A  poi;

1° SECRETÁRIO:. R033I2RT0 LAF/rOf-!

.VICE-PRESIDENTE:.

. 2° SECRETÁRIO:

PT?nPT'qctn-R

V;'ILSOU UILLTTI

ASSUNTO:

VETO A PROJETO DE LEI 13^06/2011

ÍNICIATIVA:

POIjER E3CECDTIV0

HISTÓRICO:

TETO A PROJETO DE LEI 165/2011,

D.E AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MU

NICIPAL

(mI ui 3^4^ Jl/yn 44

i

PARECER DA COMISSÃO DE:

I  I Constituição, Justiça e Redação

I  I Finanças e Orçamento

I  I Fiscalização e Controle Orçamentário

I  I Obras e Serviços Públicos

I  I Saúde, Saneamento e Meio Ambiente

I  I Direitos Humanos e Assist. Social

I  I Educação, Ciência e Tecnologia, de

Cultura, de Esporte e de Lazer

LEITURA:

1®DISCUSSÁ0:

2® DISCUSSÃO

âj

ÃO-

_/ lÀ_/-3ílL

 / L / Ic 1 l
APROVADO POR:

Ryyrnn/ JNANIMIDADE ABSTENÇÃO
PRESIDENTE: | . ^

A-
REJEITADO POR:

lUNANIMIDAIDE ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:,

PEDIDO DE VISTA:

/  /_ . Ver:

, Ver:

Ver:

PRESIDENTE:.

PEDIDO DE URGÊNCIA:

APROVADO POR:

I  I UNANIMIDADE O ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:.

REJEITADO POR:

X  I r~1 UNANIMIDADE O ABSTENÇÃO



aA
%

t^ãlÊRÕ^^
'  I

Cachoeira de Itapemirim, 22 de dezembro de 2011

VETO AO PROJETO DE LEI N° 163/2011

Exm°. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente, ,

Cumpre-me comunicar a essa Douta Câmara Municipal que VETEI a emenda de
autoria da Comissão de Finanças e Orçamento, feita ao Projeto de Lei n° 163/2011,
de autoria deste Executivo Municipal, pelas seguintes razões:

A função de Governo é o mais alto nível de agregação das despesas públicas. A Lei
Federa! 4.320, de 17 de março de 1964, determina que na elaboração do orçamento
e no Projeto da Lei Orçamentária Anual, as dotações sejam Indicadas, no mínimo,
em nível de detalhamento por elemento de despesa, em atenção à Constituição
Federa! que proíbe a Inclusão de crédito orçamentário de natureza Indefinida ou
Imprecisa. A presente emenda utiliza de Imprecisão orçamentária ao Indicar função
de Governo como fonte de anulação, ao contrário do que exige a Lei 4.320/64 e a
própria Constituição Federal, restando assim, configurada afronta à formalidade
necessária ao ato, acarretando a sua plena nulidade, bem como dos seus efeitos
desde a origem.

Ainda assim, já ferindo os princípios da lei, a presente emenda de autoria da
Comissão de Finanças e Orçamento não poderá prosperar, pois a mesma refere-se
ao exercido diverso ao Projeto de Lei n° 163/2011, a saber. Exercício Financeiro de
2012 em contraponto à emenda que se refere ao exercido já quase findo de 2011.

Portanto, esperamos a compreensão dos nobres Edis quanto ao Voto a favor do
Veto em relação a presente emenda (Pág 735 a 742 do PL n° 163/2011) por ser
contrária à Lei.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERT

Prefeito Municipal

ASTEGLIONE DIAS

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tel.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274
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Cachoeiro, quem te ama torce para dar certo.
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CAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRItÒ SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO VETO DO PROJETO DE LEI N° 163/2011

AUTOR: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Oi

A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. Trata-se aqui de veto à emenda- parlamentar,/ de autoria da Comissão de Finanças e
Orçamento, qiie modifica o subitem 01 - Legislativa, subitem 15 - UrbanismOi 28
- Encargos Especiais do Item I - DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA,
do artigo 3° dp Projeto de Lei 163/2011. .

,  2. Uma vez apresentadas as razões do-veto o prefeito possui prazo de 48 (quarenta e pifo)
horas para explicitar as razões do veto, conforme disposto no artigo 107 db Regimento

.  ' .' Interno.. .

'. ; ■ ■ . - , Art. 107 - O Prefeito poderá, dentro de quinze dias
úteis, contados a partir do recebimento do projeto de

-  ̂ , dei,' vetá-lo, total ou parcialmente, por ser
.  ; • ■ . - ' inconstitucional, ilegal ou contrario ao interesse

f. ' público, devendo, neste caso,, comunicar ao
Presidente da Câmára, dentro de quarenta e oito.

.  ) horas, os; motivos do veto. . ..

•  . , , ' Este procedimento foi observado no presente v.eto. . . - ' •

Assim, p presente projeto deve seguir pára. a Comissão de Constituição, Justiça, e
Redação, cpnforme preceitua o artigo POB do Regimento Intemo:

-  ' . ; • ■ V Art. 108 - Recebido pelá .Câmara, o veto será
.  . - - \ • encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e-

Redação para emitir parecer, dentro de dez dias.

Desta forma, o parecer é pelo encaminhamento regular da, matéria, '

'  3. Assim, é nosso parecer que, o presente projeto "de lei não possui vício de ̂

'  : ^ . "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rüa.Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-410 -/Cachoéiro de Itapemirim; - Espírito S,anto
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-máil: cmci@cmcí.es;gov.br'
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inconstitücionalidade e, em obediência ao que dispõe o art. 42 e art. 108 do Regimento
Interno desta Casa, opinamos, pelo envio da matéria à Comissão de Constituição,
Justiça e Redação, para análise e devidas considerações.

É o parecer, s.rii.j^

Cachoeiro^e-Itapemirim' 7 de dezembro de 2011

Pedro Háiriqué Ferreira Vassalo Reis
OAB/ES 15.389 •

Procurador Legislativo , .

"Feliz a Nação cujo Éeus é o Senhor "

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro CEP 29300-110 - Caohoeiro dè Itapemirim Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmcÍ@cmcj.es.gov.br
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GAMARA MÜNIGIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIjyi
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÒMISSAO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E RF.DAÇÃO

Parecer ao Veto Parcial n°. 006 / 2009

INICIATIVA: Poder Executivo . ;
liELATOR: Vereador Marcos Antônio Mansor ' ■

■'rELATÓRIÓ:
Veto Parcial ao Projeto de Lei 163/2011 de autoria do Poder Executivo.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o Relator. ,

VOTO DO MEMBRO
Voto com o Relator. -

■ ■ L

.DECISÃO:/.,: ^
A CoEoissão votou, por unariiniidade, pelo encaminhamento regular da'matéria.

oriussoes,Sala dás de de 2011.

2.

ÍIJIMARÃES DE OLIlÍEII^ - Presidente
/ lexaiidre Bastos Rodrigues - Membro

LEONAKDO^PAcjHEGGTF^JNIES Relator
David AJbe^o Lpss^ Suplente

MARCpS SALLES COELHO - Membro

Roperto Ejarbosa Básto|(^ Suplente

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" /

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300:.11O - .Cachoeiro dé-ltapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5(522 - FAX: (28) 352L-5753 -ETmail:,crncj@cmcl:es.gòv.br
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